
Altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, para possibilitar a
utilização  de  água  do  mar  no
abastecimento predial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 45. ...............................

...................................................

§  2º  A  instalação  hidráulica  predial

ligada à rede pública de abastecimento de água não

poderá ser alimentada por outras fontes, admitidas

instalações hidráulicas destinadas ao uso de fontes

alternativas de abastecimento, desde que observadas

a legislação estadual ou municipal aplicável e a

legislação federal em matéria ambiental, sanitária

e de recursos hídricos.

..............................................”(NR)

“Art. 48. ...............................

...................................................

XVIII - incentivo a projetos de uso de

fontes alternativas de abastecimento de água e de

reúso de água;

XIX  -  incentivo  a  projetos  de

dessalinização de água do mar e água salobra.

..............................................”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de julho de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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